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RELATÓRIO 

 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustríssimo 

Deputado Antônio Gomide, que altera a Lei Complementar nº 26, de 28 de 

dezembro de 1998, para incluir o estatuto da pessoa com deficiência no ensino 

da rede estadual de educação visando assegurar a inclusão social, cidadania e 

eliminação da discriminação. 

Incluir o estatuto da pessoa com deficiência no ensino da rede 

estadual de educação visando assegurar a inclusão social, cidadania e 

eliminação da discriminação. 

Segundo a justificativa “o presente projeto de lei incluir o estatuto da 

pessoa com deficiência no ensino da rede estadual de educação visando 

assegurar a inclusão social, cidadania e eliminação da discriminação” 

Aprovado preliminarmente, os autos vieram â esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação para análise, nos termos regimentais, 

oportunidade em que fui designado relator. 

 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

 

O projeto de lei tem como objetivo promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com 

deficiência, visando a inclusão social e cidadania, de forma a eliminar o 

preconceito. Especificamente, destaca-se a relevância para: 

A inclusão da disciplina Estatuto da Pessoa com Deficiência na 

grade curricular visa promover a inclusão social de pessoas com deficiência. Isso 
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ajudará a sensibilizar os alunos desde cedo sobre as questões relacionadas à 

pessoa com deficiência, combatendo preconceitos e promovendo uma 

sociedade mais inclusiva. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras 

de deficiência; 

Uma sociedade inclusiva é uma sociedade mais justa e 

democrática. Ensinar sobre o Estatuto da Pessoa com Deficiência prepara os 

jovens para serem cidadãos conscientes, capazes de defender os direitos 

humanos e a igualdade para todos. 

A educação é uma ferramenta poderosa para a conscientização. 

Ao incluir o Estatuto da Pessoa com Deficiência no ensino da rede estadual de 

educação, os alunos terão a oportunidade de aprender sobre os direitos e 

desafios enfrentados por pessoas com deficiência, desenvolvendo empatia e 

respeito desde a escola.  

Ademais, ressalta-se que a proposição coaduna com o 

ordenamento jurídico vigente, em conformidade com leis estaduais, nacionais e 

internacionais que protegem os direitos das pessoas com deficiência, como a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 

Nações Unidas. 

 

Art. 4º - Compete ao Estado, sem prejuízo de outras 

competências que exerça isoladamente ou em comum com 

a União ou com os Municípios: 

III - exercer a competência legislativa plena, atendidas as 

suas peculiaridades, em caso de inexistência de lei federal, 

e a competência suplementar sobre as matérias 

relacionadas no art. 24 da Constituição da República. 

 

Logo, após detida perscrutação aos impactos da incorporação da 

proposta ao ordenamento jurídico estadual, somada a ausência de óbice 
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constitucional ou na estruturação da lei, relato pela ADMISSIBILIDADE da 

proposta no que deve ser analisado por essa Comissão. 

 

É o relatório. 

 

SALA DAS COMISSÕES, em       de         de               2024. 

 

 

 

JAMIL CALIFE 

Deputado Estadual 
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